
 

 

 

 

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

14 DE DEZEMBRO DE 2011 - reunião extraordinária 

 

 

PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO POENTE DE MONTE GORDO - A Câmara deliberou, por maioria, 

com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a alteração do Plano de Pormenor da Zona de Expansão Poente de Monte Gordo, em conformidade com 

o nº. 2 do artigo 74.º, do Decreto-Lei nº. 380/99, de 22 de Setembro, na sua redacção actual (RJIGT), com base nos 

Termos de Referência em anexo (Anexo V), publicar o teor desta deliberação de Câmara sob a forma de Aviso no 

Diário da República, na comunicação social e na página da Internet do Município, estabelecendo os respectivos 

prazos de elaboração e o período de participação a que se refere o nº. 2 do artigo 77º. do (RJIGT), comunicar à 

CCDR-ALG, que em entendimento da Câmara Municipal, esta alteração dispensa os trabalhos referentes à avaliação 

ambiental estratégica, mapa e plano municipal de redução de ruído, nos termos e efeitos do nº. 5 do artigo 74º. do 

(RJIGT), e notificar a ISR- Construções Imobiliárias, S.A., nos termos e efeitos do nº. 1 do artigo 6º. - A do referido 

Decreto-Lei, concedendo à mesma, um prazo nunca superior a trinta dias, para a entrega, da respectiva minuta de 

proposta de contrato de planeamento; 

 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA 2012 - A Câmara deliberou, por maioria, com a 

abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovado o 

Orçamento Municipal e as Grandes Opções do Plano Plurianual para o ano de 2012, actualizar as Taxas constantes 

em todos os Regulamentos Municipais, no valor da inflação prevista no Relatório OE 2012, em 3,1 %, submeter para 

aprovação do Órgão Assembleia Municipal, de acordo com a alínea b) do nº. 2 do artigo 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 

de Setembro, na sua actual redacção, e de acordo com o nº. 7 do artigo 38º. da Lei nº. 2/2007, de 15 de Janeiro 

conceder autorização ao Órgão Câmara Municipal para contrair empréstimo de Curto Prazo até ao limite previsto no 

nº. 1 do artigo da mesma Lei; 

 

MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA O ANO DE 2012 -A Câmara deliberou, 

por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria Conceição Cabrita, no sentido de ser submetido à 

aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto no artigo 5 n.º 3 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 

do disposto nos artigos 64.º n.º 2 alínea c) e 53.º n.º 2 alínea b) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na actual 



redacção, e do disposto no artigo 3.º n.º 2 alínea a) do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, a proposta de 

Mapa de Pessoal do Município de Vila Real de Santo António para o ano de 2012; 

 

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA COM OBJECTIVO DE EQUILIBRAR O DESVIO NO TARIFÁRIO APLICADO PELA VRSA 

SGU NOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS - A 

Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a Proposta do Sr. 

Presidente, no sentido de ser autorizada a transferência financeira, para atribuição de indemnização compensatória 

à VRSA Sociedade de Gestão Urbana EM SA de forma a suprir o desvio tarifário, no montante de € 163.887,92 (cento 

sessenta três euros oitocentos oitenta sete euros noventa e dois cêntimos); 

 

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA COM OBJECTIVO DE EQUILIBRAR OS RESULTADOS OPERACIONAIS DO COMPLEXO 

DESPORTIVO - A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizada a transferência financeira, para atribuição de indemnização 

compensatória do Complexo Desportivo de VRSA de forma a suprir o défice tarifário registado pela VRSA SGU EM 

SA na exploração daquela estrutura, no montante de € 1.245.133,47 (um milhão duzentos quarenta e cinco mil cento 

trinta e três euros e quarenta sete cêntimos); 

 

ACORDO DE AFECTAÇÃO DE ACTIVOS TANGÍVEIS ENTRE ENTIDADES DO GRUPO ECONÓMICO CONSOLIDANTE 

MUNICÍPIO - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a transferência dos activos e aprovar a minuta de acordo de afectação de activos tangíveis entre 

entidades do Grupo Económico Consolidante Município de Vila Real de Santo António; 

 

DELEGAÇÃO DE PODERES EM REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NA ASSEMBLEIA GERAL DA VRSA SGU EM, SA, 

PARA DELIBERAÇÃO SOBRE TARIFÁRIO A APLICAR AOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

DE ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS NO CONCELHO E DESCONTOS NAS TARIFAS DE DISPONIBILIDADE E DE 

CONSUMOS PARA OS CLIENTES DO TIPO NÃO DOMÉSTICOS - A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra 

da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizada a delegação de 

competências no seu representante na Assembleia Geral da VRSA Sociedade de Gestão Urbana EM SA, para aprovar 

a proposta de tarifário e desconto aos consumidores não domésticos; 

 

APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO GERAL DE TAXAS MUNICIPAIS -A Câmara deliberou, por maioria, 

com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovada 

a proposta de alteração ao Regulamento Geral de Taxas Municipais nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, pela Lei n.º 67/2007, de 31 de 

Dezembro, e pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de Novembro (Lei das Autarquias Locais), e que seja proposto a sua 

aprovação pela Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro; 



REGULAMENTO DA TAXA MUNICIPAL DE PROTECÇÃO CIVIL - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovado o Regulamento Municipal de Protecção Civil e de acordo 

com o nº 2 do artigo 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, remeter a mesma para Assembleia Municipal para de 

acordo com a alínea a) aprovar o Regulamento e alínea e) estabelecer a referida taxa constante no anexo ao 

Regulamento; 

 

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E PROTOCOLO 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 14 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

 


